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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 24/2016

Prorroga o 4º ciclo de inspeções judiciais do primeiro semestre e institui o 1º ciclo do segundo semestre do ano de 2016.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO o que prescreve o art. 59, VI e XIII do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, 
bem como o disposto nos artigos 14, IV, V, VIII, X, 16, I, 71 a 75 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO a importância do momento da realização de Correições Gerais, Inspeções ou Visitas, para orientações aos 
Juízes e servidores, bem como para coleta de sugestões ou reclamações visando ao aprimoramento da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os dados estatísticos contidos no Estudo Técnico nº 03/2015 realizado pela Secretaria de Planejamento e 
Gestão � SEPLAG/TJCE, o qual contemplou o diagnóstico do congestionamento das unidades judiciárias;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 19/2016, publicada no DJe de 29/4/16, que instituiu o cronograma do 4º Ciclo de 
Inspeções Judiciais do primeiro semestre do ano de 2016;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 22/2016, publicada no DJe de 2/6/16, que incluiu as 1ª, 2ª e 3ª Varas de Execução 
Penal, a Vara Única de Execuções de Penas Alternativas e Habeas Corpus da Comarca de Fortaleza e a Comarca Vinculada 
de Paramoti no 4º ciclo do Cronograma de Inspeção Judicial do Primeiro Semestre do corrente ano, estabelecido na Portaria nº 
19/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorroga os trabalhos previstos no 4º Ciclo de Inspeções do primeiro semestre do corrente ano nas seguintes 

unidades judiciárias:

CRONOGRAMA DE INSPEÇÕES � 4º CICLO DO 1º SEMESTRE/2016 - PRORROGAÇÃO
JULHO/2016
- 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM
- 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM

- VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITATIRA
- 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
- 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FORTALEZA

- 3ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
- VARA ÚNICA DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS E HABEAS DA COMARCA DE FORTALEZA

Art. 2º - Estabelecer o seguinte cronograma para realização da atividade inspecional relativa ao 1º ciclo do segundo 
semestre, pelos juízes corregedores com a supervisão do Corregedor Geral da Justiça, nas seguintes unidades judiciárias:

CRONOGRAMA DE INSPEÇÕES  � 1º CICLO DO 2º SEMESTRE/2016
JULHO/2016
- 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ
- 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ
- COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA (VINCULADA À COMARCA DE ITAPAJÉ)
- COMARCA VINCULADA DE PARAMOTI (VINCULADA À COMARCA DE CARIDADE)
- 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
- 2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
- 3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
- JECC DA COMARCA DE ARACATI
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE FORTIM
- 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE
- 2ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE
- 3ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ITAITINGA

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, Fortaleza-CE, 24 de junho de 2016.

DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA


